




REALIZE O REGISTRO DE BOLETIM 
DE OCORRÊNCIA ONLINE 

O Estado de Goiás, por meio da Secretaria de Segurança Pública, disponibilizou 
um site para realizar os Boletins de Ocorrência, onde o cidadão, através do endereço 
eletrônico: http://raivirtual.ssp.go.gov.br. poderá informar o acidente e registrar a 
ocorrência.

Em casos de acidente com vítima, é possível a realização do RAI pessoalmente, 
ou por meio da internet, inclusive posteriormente. Havendo suspeita de crime de 
trânsito, acione a policia militar para deslocamento da viatura.

Já nos acidentes sem vítima, fotografe o acidente, remova o veículo, acione o 
seguro, caso o tenha, e posterior realize o RAI.

A Prefeitura de Goiânia, por meio da Secretaria Municipal de Trânsito, Transporte e 
Mobilidade – SMT também disponibilizou para o cidadão o E-Bat para realizar o 
registro do acidente eletrônico através do endereço www.goiania.go.gov.br/ebat.asp, 
permitindo o registro da ocorrência mesmo que o outro veículo fuja do local do 
acidente. Neste canal, o usuário poderá inserir até 4 (quatro) imagens que ajudará na 
analise do acidente, e após 72 horas uteis da validação, o usuário poderá imprimir seu 
registro. É possível obter informações sobre o serviço ligando no número 118.

EM CASO DE VÍTIMAS, SOLICITE 
O BATALHÃO DE TRÂNSITO – 190 

(REGISTRO DE OCORRÊNCIA INTEGRADO – RAI)



JUSTIÇA MÓVEL DE TRÂNSITO

PRESTAR SOCORRO À VÍTIMA

O Tribunal de Justiça do Estado de Goiás – TJGO, tendo como foco o segmento da 
Administração Pública em Geral no intuito de reduzir o tempo de espera por uma futura 
solução judicial, implementou e disponibilizou a Justiça Móvel. 

A Justiça Móvel atende ocorrências de acidentes com veículos automotores que 
não envolvam vítimas, não envolva veículos de órgãos públicos ou ilícito penal.

Para ser atendido pela Justiça Móvel basta o cidadão ligar para um dos números 
(62) 3261-9077, 3018-6119, 3018-6120 e 3018-6121, ou pelo e-mail: jmt@tjgo.jus.br, 
de segunda-feira a sexta-feira, no horário de expediente forense e solicitar o 
atendimento, informando o endereço do acidente para que a equipe se desloque até o 
local do sinistro e promova a tentativa de conciliação.
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